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SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

SEAD

EXPEDIENTE Nº. 111/2014

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROCES
SOS

2014

NOME
MATRICULA

LOTAÇÃO ASSUNTO

030436 CAMILA DA SILVA FRANCO 59.270-6 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS/2013/2014
035410 EDNA MARIA SOUSA ALVES 66.410-3 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS/2013/2014
035093 ELIZABETH F. DE CARVALHO 44.753-6 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
036978 EMMANUELA LOPES BARROCA 79.267-5 PROCON PAGAMENTO DO DESCONTO DO VALE

TRANSPORTE
036803 JOÃO PAULO COSTA E COSTA 79.025-7 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE

TRANSPORTE
029041 LUCIA MARIA COUTINHO PEREIRA 27.071-7 SMS DESCONTO DO IPM SOBRE A GSHU E A GDP
036863 MARCIO GOMES PIRES 75.451-0 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE

TRANSPORTE
037453 ROSEANE DE MELO MUNIZ 79.298-5 SEDEC RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE

TRANSPORTE

Edição Extra

035076 VITOR FRANCA GADELHA 76.288-1 SEDES RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE
TRANSPORTE

Em , 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº. 112/2014
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da

Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROCESSO
S

2013/2014

NOME
MATRIC.

LOTAÇÃO ASSUNTO

031262 ANAEZIA MELO DA SILVA 27.093-8 SMS LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO DO 2º DECENIO
033737 FERNANDA GOMES C. COSTA 33.601-7 SMS LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO DO 1º DECENIO
034555 JOAQUIM GOMES BARBOSA NETO 18.448-9 SEDEC ABONOS DE PERMANÊNCIA E PREVIDENCÍARIO
028089 MARIA JOSE ALCANTARA DA

SILVA
17.570-6

SMS ABONO PREVIDENCÍARIO

033957 MARIA VILANI DE ARAUJO LEITE 24.218-7 SEDEC ABONOS DE PERMANÊNCIA E PREVIDENCÍARIO
031359 UMBELINA DO NASCIMENTO

SILVA
33.355-7

SMS DESCONTOS DO IPM SOBRE GTI

Em, 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração



Pág. 002/07    *    n° 1421 EXTRA * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 20 a 26 de abril de 2014

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900 - Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica - Centro Administrativo Municipal

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa - Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito -

Vice-Prefeito

Secretário de Gestão Governamental Articulação Política -

Secretário de Administração -

Luciano Cartaxo Pires de Sá

- Nonato Bandeira

Josenilton dos Santos Feitosa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

SEMANÁRIO OFICIAL

Praça Pedro Américo, 70  Cep:  58.010-340 - Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Coordenação Gráfica -

Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Chefe da Unidade de Atos -

Romildo Lourenço da Silva

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso / Eduardo Gonçalves

Eli Coutinho

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política

EXPEDIENTE Nº 113/2014

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do
parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do
Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2014

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO AVERBADO

038400 JONATAS MARTINS SOARES 31.685-7 SEDEC 04 ANOS, 09 MESES E 29 DIAS

Em, 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 114/2014

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS PREVIDENCIARIO E PERMANÊNCIA:

PROCESSOS
2014

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

028970 JOSEFA GORETTI ALVES DE LIMA 25.068-6 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO

034615 MARIA APARECIDA SILVA 16.666-9 SMS ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO

034678 TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA 16.257-4 SEDEC ABONOS PERMANÊNCIA E PREVIDENCIÁRIO

Em, 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXPEDIENTE Nº 115/2014

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV,
Parágrafo único Lei da Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de CONVERSÃO DE LICENÇA
PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2014

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

029869 VALÉRIA FREIRE FRANCO 23.469-9 SEDEC 1987/1997 – 1º DECENIO 360

Em 25 de Abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 116/2014

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV,
parágrafo único da Lei Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA
GOZO.

PROC.
2014

NOME MAT. LOT. PERÍODO DIAS

033285 ROSENILDA OLIVEIRA DE LUNA 33.162-7 SMS 15/06/1998 A 14/06/2008 – 1º DECENIO 180

Em, 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 117/14

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Em , 25 de abril de 2014

N° REQ.
2014

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

1573 ANA FLAVIA DOS SANTOS SILVA 41.783-1 SEDES 21.03.14 Á 16.09.14 180
1530 CLAUDIANE DOS SANTOS SILVA 74.416-6 SEDEC 31.03.14 Á 26.09.14 180
1247 FABIO JOSE DE OLIVEIRA CASTOR 11.214-3 SMS 20.03.14 Á 17..06.14 90
1410 GISLAYNE AZEVEDO DE C. ALVES 63.293-7 SMS 31.03.14 Á 29.04.14 30
1449 JOSE DE SOUZA GERMINO 73.554-0 SMS 24.03.14 Á 07.04.14 15
1450 KARINA KELLY DOS SANTOS LIMA 59.904-2 SEDEC 27.03.14 Á 25.05.14 60
1447 LUCIANE MARIA NERY DA SILVA 78.287-4 SMS 22.03.14 Á 05.04.14 15
1272 MARCONDES ALVES DA COSTA 24.237-3 SEDEC 22.03.14 Á 02.05.14 45
1334 MARIA DA CUNHA FERREIRA 23.589-0 SMS 21.03.14 Á 19.04.14 30
1221 MARIA DA GUIA ALMEIDA 31.101-4 SEDEC 13.03.14 Á 11.04.14 30
1414 MARIADAS GRAÇAS BANDEIRA LOPES 31.673-3 SEDEC 25.02.14 Á 23.04.14 30
1540 MARIZA MAIRA DA SILVA 57.571-2 SMS 02.03.14 Á 28.09.14 180
1458 MAYSA PATRICIO DOS SANTOS 67.998-4 SEDES 24.03.14 Á 07.04.14 15
1496 MELINE CARLA F. DE OLIVEIRA 77.337-9 SMS 03.04.14 Á 29.09.14 180
1568 MYRTHES RODRIGUES DOS SANTOS 75.729-2 SEDEC 10.04.14 Á 06.10.14 180
1591 REGINA TEREZA V.DO N.MOURA 74.140-0 SEDEC 08.04.14 Á 04.10.14 180
1457 REGINALDO FERNANDES DE SOUZA 06.581-1 SEDMA 25.03.14 Á 03.04.14 10
1559 VALDELICE BRASIL DO NASCIMENTO 58.178-0 SEDEC 09.04.14 Á 05.10.14 180

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXPEDIENTE Nº 118/14

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

N° REQ.
2014

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

1465 ANA PAULA TELES SILVEIRA 73.446-7 SMS 13.03.14 Á 22.03.14 10
1295 ANGELICA ELAINE DO NASCIMENTO 54.507-4 SEDEC 13.03.14 Á 11.05.14 60
1451 HERBERT LIMA DA SILVA 14.549-1 SEDEC 03.04.14 Á 22.04.14 20
1463 JOSE LIBERATO DE ALENCAR NETO 55.558-4 SEDEC 31.03.14 Á 26.05.14 60
1226 JOZILENE PEREIRA DOS S. CARDOSO 17.534-0 SEDEC 11.03.14 Á 08.06.14 90
1339 KALIANE MARIA LINS DOS SANTOS 76.884-7 SMS 25.03.14 Á 23.05.14 60
1373 KATIA MARIA DA S. BARBOSA 15.236-6 SMS 18.03.14 Á 15.06.14 90
1292 LUZIA SANDRA DE M. DIAS BENJAMIM 32.606-2 SMS 24.03.14 Á 21.06.14 90
1330 MARIA CRISTINA ARAUJO LIMA 16.742-8 SMS 26.03.14 Á 24.04.14 30
1433 MARILENE DE LUCENA FALCÃO 17.496-7 SEDEC 30.03.14 Á 27.06.14 90
1239 MARISE TEMOTEO DE OLIVEIRA 23.263-7 SEDEC 14.03.14 Á 12.04.14 30
1307 ROSANGELA DINIZ DA PAZ 28.365-7 SEDEC 22.03.14 Á 20.05.14 60
1267 ROSINEIDE FEITOSA LUCIO 28.816-1 SEDEC 21.03.14 Á 04.04.14 15
1347 ROSYCLEIDE BEZERRA GOMES 33.166-0 SMS 21.03.14 Á 30.03.14 10
1230 SILVIA APARECIDA DA S. BATISTA 29.262-1 SEDEC 16.03.14 Á 14.05.14 60
1240 TEREZINHA DE JESUS C. CABRAL 25.185-2 SEAD 27.02.14 Á 27.05.14 90
1473 URSULINO LEMOS NETO 12.327-7 SEDEC 05.04.14 Á 29.06.14 90
1469 VALERIA MARIA DE M. R. TRAVASSOS 15.373-7 SMS 25.03.14 Á 23.04.14 30

Em , 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXPEDIENTE Nº 119/14

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

N° REQ.
2014

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

1225 CRISTIANE DE CARVALHO COSTA 59.873-9 SEDEC 24.03.14 Á 22.04.14 30
1213 DOLORES AMÉLIA DOS S. CAVALCANTI 31.087-5 SEDEC 17.03.14 Á 15.04.14 30
1372 ELIONALDA GOMES DE M. CAMELO 33.069-8 SMS 19.03.14 Á 17.04.14 30
1331 FRAZINETE PEREIRA DE CASTRO 60.319-8 SMS 22.03.14 Á 05.04.14 15
1220 HELOISA HELENA VIEGAS DE PAIVA 15.803-8 SEDEC 15.03.14 Á 12.06.14 90
1371 JACIARA BARROS DA SILVA LIMA 34.041-3 SMS 18.03.14 Á 28.03.14 11
1362 JOSE CANDIDO BATISTA FILHO 27.168-3 SMS 06.03.14 Á 20.03.14 15
1218 MARGARIDA MONTEIRO DA SILVA 29.743-7 SEDEC 13.03.14 Á 10.06.14 90
1338 MARIA DE FATIMA DOS S. LIMEIRA 61.242-1 SMS 17.03.14 Á 31.03.14 15
1227 MARIA JOSE DE SOUZA FREIRE 59.390-7 SMS 08.03.14 Á 22.03.14 15
1336 MAURILIA DA SILVA BEZERRA 63.025-0 SMS 19.03.14 Á 02.04.14 15
962 MAYARA FERNANDA FERREIRA LIMA 66.459-6 SEAD 10.03.14 Á 24.03.14 15
1224 NATALIA PRISCILA DOS S. SILVA 77.200-3 SMS 13.03.14 Á 20.03.14 08
1349 ROSANA PEREIRA DE LIMA 77.144-9 SMS 21.03.14 Á 04.04.14 15
1332 SAULO FEITOSA MARTINS FERREIRA 45.891-1 SMS 17.03.14 Á 31.03.14 15
1211 SILVIA APARECIDA DA S. BATISTA 29.262-1 SEDEC 09.01.14 Á 09.03.14 60
1337 VIRGINIA DE ARAUJO PORTO 64.416-1 SMS 14.03.14 Á 02.04.14 20
1212 ZENILDA DA CONCEIÇÃO S. SAMPAIO 77.036-1 SMS 15.03.14 Á 28.03.14 14

Em , 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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EXPEDIENTE Nº 120/14

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto
Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

N° REQ.
2014

NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

1244 ADRIANA MARIA M. DA COSTA 52.268-8 SMS 17.03.14 Á 31.03.14 15
1402 ADRIANA MOTA VICTOR LEAL 23..414-1 SMS 22.03.14 Á 20.04.14 30
1217 AILA FABIANA COSTA SANTA CRUZ 28.240-5 SEDEC 14.03.14 Á 12.04.14 30
1367 ANTONIO CARLOS DE SOUZA ACIOLY 78.452-4 SMS 24.03.14 Á 07.04.14 15
1214 DAURA DONES DE LIMA 12.165-7 SEDEC 21.03.14 Á 18.06.14 90
1252 ELISIANE GUERRA V. FILGUEIRA 65.118-4 SMS 13.03.14 Á 19.03.14 07
1222 FRANCISCA ROSEANE F. R. DE SOUSA 25.276-0 SEDEC 22.03.14 Á 19.06.14 90
1416 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 72.718-1 SEDURB 01.04.14 Á 15.04.14 15
1365 IZABEL CRISTINA DE SOUZA 34.135-5 SMS 18.03.14 Á 01.04.14 15
1424 JANETE MONTEIRO FERNANDES 24.742-1 SEINFRA 24.03.14 Á 28.03.14 05
1233 JOSE FELIX CORREIA 23.897-0 SUGAM 08.03.14 Á 22.03.14 15
1237 MARIA DE LOURDES B. ALCANTARA 41.847-1 SEDES 07.03.14 Á 21.03.14 15
1460 MARIZA MAIRA DA SILVA 57.571-2 SMS 21.03.14 Á 30.03.14 10
1375 MARTHA LUCIA VIEIRA SMITH 22.988-1 SEDEC 20.03.14 Á 18.04.14 30
1241 REJANE DE SOUSA E SILVA 14.017-1 SEDEC 12.03.14 Á 10.05.14 60
1408 SUELI LIMA DOS SANTOS 75.367-0 SMS 24.03.14 Á 27.03.14 04
1342 TATIANE CESAR SILVA 33.016-7 SMS 05.03.14 Á 03.04.14 30

Em , 25 de abril de 2014

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

SMS

PORTARIA Nº 025/2014 – GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDEÚDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA-PB, no uso de suas
atribuições legais e administrativas,

Institui o auxílio de custeio ao servidor por
eventos extraordinários ou especiais.

Art. 1º – Fica autorizada, diante da extraordinária demanda de serviços públicos, a convocação,
em caráter excepcional, dos servidores vinculados à Secretaria de Saúde de João Pessoa, para
prestarem serviços durante o período de eventos em geral.
§1º - Poderão prestar serviços e realizar ações de saúde, em regime de plantão, nos eventos e
situações de especial interesse público para a saúde, os seguintes agentes públicos:
I - Os servidores públicos efetivos;
II – Cargos comissionados;
III - Os contratados temporariamente.
§2º - Nos eventos referidos no caput deste artigo, a falta ao plantão regular, da escala de
trabalho mensal do servidor, ou ao plantão extraordinário para o qual o servidor foi escalado,
será considerada falta grave, ficando o servidor sujeito às normas estabelecidas no Estatuto do
Servidor Público Municipal.
Art. 2º - Ficam instituídos, nos termos do Anexo Único desta Portaria, os valores a serem pagos
por plantões extraordinários de eventos e situações de especial interesse público para saúde.
Art. 3º - O Auxílio Especial de Eventos Extraordinários será pago, a cada servidor, por plantão
efetivamente trabalhado, nos valores correspondentes à atividade por ele exercida, conforme a
Tabela constante no Anexo Único desta Portaria.
§ 1º - O presente regime está limitado aos plantões trabalhados e conforme distribuição prevista
no Anexo Único da presente Portaria salvo, na hipótese de substituição do servidor faltoso ou no
acréscimo da jornada especial, devendo-se, ambos os casos, serem autorizados pelo(a)
Secretário(a) de Saúde, que fixará novo limite.
§ 2º - O referido Auxílio não se incorpora ao vencimento do servidor em qualquer hipótese.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta dos recursos
pertinentes alocados para a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentária Anual de 2014.

ANEXO ÚNICO

TABELA DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE EVENTOS DE SAÚDE

ATIVIDADE/FUNÇÃO/CARGO VALOR UNITÁRIO POR PLANTÃO
(R$)

MÉDICO(A) 1.200,00
ENFERMEIRO (A) 340,00
CONDUTOR 170,00
TÉCNICO (A) EM ENFERMGAEM 170,00
TARM 170,00
RÁDIO OPERADOR 170,00

FUNJOPE

Ata da reunião extraordinária com a Comissão Deliberativa do FMC Fundo
Municipal de Cultura.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e quatorze, á partir das
10:00 horas, realizou-se na sede da FUNJOPE, situada a Rua Duque de
Caxias, 352, centro, nesta capital, uma reunião extraordinária com a finalidade
de julgar os projetos inscritos no Edital de Chamamento nº002/2014, referente
ao Apoio dos Festejos das Quadrilhas Juninas de João Pessoa.

Art.5º - Os casos omissos serão resolvidos por Portaria do(a) Secretário(a) de Saúde.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, registre-se e publique-se.
Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, em 01 de abril de 2014.
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Foram habilitadas vinte e quatro Quadrilhas assim distribuídas: sendo, dez do
grupo A, Projeto nº01/2014 – Quadrilha Junina Fogueirinha do proponente,
Josenilson de Farias Flores Projeto nº020/2014 –Quadrilha Junina Lageiro
Seco do proponente, Luíz Ferreira da Silva, Projeto nº018/2014 –Quadrilha
Junina Sanfona Branca do proponente, José Pedro Filho, Projeto nº05/2014 –
Quadrilha Junina Aconchego da proponente Tamyres Gomes Freire Coutinho,
Projeto nº07/2014 –Quadrilha Junina Jovem Matuto do proponente, José
Everaldo de Oliveira Lima, Projeto nº025/2014 –Quadrilha Junina Flor de Lírio
da proponente, Pedrina Cassimiro da Silva, Projeto nº004/2014 – Quadrilha
Junina Arriba Saia do proponente, Alarico Domingues da Silva, Projeto
nº02/2014 – Quadrilha Junina Paraíba do proponente, Geyson Alves Julião,
Projeto nº09/2014 – Quadrilha Junina Arco Verde do proponente, Antônio
Marques Moreira da Silva e Projeto nº022/2014- Quadrilha Junina Flor de
Mandacaru do proponente, Ricardo Félix da Silva. As Quadrilhas Juninas
acima citadas, receberão o incentivo no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais)
cada uma, totalizando assim um montante de R$150.000,00 (Cento e
cinquenta mil reais).

As Quadrilhas Juninas do grupo B, somaram em número de quatorze projetos.
Projeto nº03/2014 – Quadrilha Junina Cangaceiros do Sertão do proponente,
Ginaldo José da Silva, Projeto nº06/2014 – Quadrilha Junina Botijinha do
proponente, Marcos Antônio dos Santos, Projeto nº08/2014 – Quadrilha Junina
Nação Matuta da proponente, Juvinete de Lima Silva, Projeto nº010/2014 –
Quadrilha Junina Linda Flor do Sertão do proponente, Antônio da Penha
Pereira Monteiro, Projeto nº011/2014 – Quadrilha Junina Zé Monteiro da
proponente, Rosa Soares da Fonseca, Projeto nº 013/2014 - Quadrilha Junina
Xote e Baião do proponente, Clenilzo Roberto Ferreira da Silva, Projeto
nº015/2014 – Quadrilha Junina Sacode Poeira do proponente, Gilberto Pedro
da Silva, Projeto nº016/2014 – Quadrilha Junina Mangue Seco do proponente,
Antônio Marques de Sousa, Projeto nº017/2014 – Quadrilha Tiko Show do
proponente, Euclides Váz de Araújo, Projeto nº019/2014 – Quadrilha Junina
Matuto Show da proponente, Walkíria Marques de Oliveira, Projeto nº 021/2014
- Quadrilha Junina Xiado do Xinelo do proponente, João Carvalho da Silva,
Projeto nº023/2014 - Quadrilha Junina Explode Coração do proponente João
Amaro Neto, Projeto nº024/2014 - Quadrilha Junina Fazenda Pó de Serra do
Coroné Canuto de Mangabeira e Projeto nº014/2014 - Quadrilha Junina
Industrial do proponente, Marcondes José da Silva. As Quadrilhas Juninas do
grupo B, receberão R$12.000,00 (doze mil reais) cada. O incentivo geral neste
edital, 02/2014, totalizou em R$318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).

Nada mais, tendo a tratar foi encerrada a reunião pelos Conselheiros
presentes, conforme lista de frequência em anexo e que foi por mim, Eliane
Aparecida do Egito, assinada e secretariada.

EMLUR

Expediente nº. 01/2014

O SUPERINTENDENTE DA EMLUR – Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 34, Parágrafo único do Decreto nº 2.242/92 e com
base em parecer firmado pela Assessoria Jurídica, no processo nº
2521/2014, arquivado no DERH, resolve,

AUTORIZAR a averbação de 02(dois) anos, 05(cinco)
meses e 05(cinco) dias conforme Certidão fornecida pelo Instituto Nacional
de Seguro Social-INSS, nos assentos funcionais do servidor João batista
da Silva Ramos, Motorista, matricula 759-5.

João Pessoa, em 25 de Abril de 2014

EXTRATO

Expediente nº. 02/2014

O SUPERINTENDENTE DA EMLUR – Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 34, Parágrafo único do Decreto nº 2.242/92 e com
base em parecer firmado pela Assessoria Jurídica, no processo nº
2521/2014, arquivado no DERH, resolve,

AUTORIZAR a averbação de 02(dois) anos, 05(cinco)
meses e 26(vinte e seis) dias conforme Certidão fornecida pela Polícia
Militar do Estado da Paraíba, nos assentos funcionais do servidor João
batista da Silva Ramos, Motorista, matricula 759-5.

João Pessoa, em 25 de abril de 2014.

EXTRATO Nº 23/2014 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2014 DO CONTRATO Nº 075/2013
PARA REFORMA E RECUPERAÇÃO DO LABORATÓRIO CENTRAL (LACEN).

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.3 O prazo para conclusão da obra será prorrogado por mais 120 (cento e vinte dias).

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): JGM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
DATA DA ASSINATURA: 03.02/2014

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 30/2014 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2014 DO CONTRATO Nº 015/2013
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS ORIGINAIS EM
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DA MARCA DRAGER, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

· Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4290 – Manter e Implementar os
serviços de média e alta complexidade do Hospital Municipal Santa Isabel – HMSI ;

· Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4280 – Manter e Implementar os
serviços de média e alta complexidade do Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador
Tarcísio Burity – CHMGTB;

· Elemento despesa 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;

· Fonte de recursos 25 – SUS.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

DATA DA ASSINATURA: 24.02.2014

EXTRATO N.º 044/2014
PROCESSO 05.920/2013

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA ATENDER O SERVIÇO DE CIRURGIA ELETIVA EM NEUROLOGIA, firmada para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até final do exercício financeiro, relativos ao
PREGÃO ELETRONICO Nº 074/2013, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS
Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.4290- Manter e implementar os serviços de média e
alta complexidade do Hospital Municipal Santa Isabel- HMSI; Elemento de despesa:33.90.30- Materiais de
Consumo.

CONTRATO NOME VALOR DATA

027/2014
BIOTEC COMERCIO DE MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA
R$ 39.679,00 (trinta e nove mil,

seiscentos e setenta e nove reais) 20 de março de 2014

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 045/2014
PROCESSO 05.920/2013

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA ATENDER O SERVIÇO DE CIRURGIA ELETIVA EM NEUROLOGIA, firmada para atender
as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até final do exercício financeiro, relativos ao PREGÃO
ELETRONICO Nº 074/2013, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS
Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.4290- Manter e implementar os serviços de média e
alta complexidade do Hospital Municipal Santa Isabel- HMSI; Elemento de despesa: 33.90.30- Materiais de
Consumo.

CONTRATO NOME VALOR DATA

029/2014 CRM COMERCIAL LTDA R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 17 de março de 2014

EXTRATO Nº. 054/2014 TERMO ADITIVO Nº 01/2014 REFERENTE AO CONVÊNIO Nº. 014/2013-
2014 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAÍBA.

CONVENENTES: Celebram entre si a Secretaria Municipal de Saúde – CNPJ nº. 08.806.754/0001-
45 e o Instituto dos Cegos da Paraíba – CNPJ nº. 09142183000154.

ORIGEM:Processo nº 08.632/2013

OBJETIVO: Alterações das Cláusulas:

Cláusula Décima

Os recursos do presente convenio oneram recursos do fundo de Saúde da
Secretaria,classificação funcional programática:

SUS

13.301.10.302.5414.2871-. Rede conveniada/contratada/suplementar- manter serviços de média e
alta complexidade ambulatorial e hospitalar; Elemento de Despesas: 33.90.39- Outros serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

BASE LEGAL: art. 116, I a VI da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2014

*Republicado por incorreção

EXTRATO Nº 055/2014 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2014 DO CONTRATO Nº 056/2011
PARA CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-
ENEGÉTICA DE COLUNA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DOS
MUNÍCIPIOS PACTUADOS E DE JOÃO PESSOA

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

SUS

Classificação Funcional Programática 13.301.10.302.5414.2871- Manter Serviços de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar da rede conveniada/contratada/suplementar
– Elemento de despesa – 33.90.39 – Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.

SÉTIMA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor global de R$ 121.660,80 (cento e
vinte e um mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), correspondente à aquisição
do objeto do presente Contrato.

NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Semanário Oficial do Município.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): CENTRAL DE DIAGNÓSTICO LTDA

DATA DA ASSINATURA: 17.04.2014
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EXTRATO Nº 056/2014 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2014 DO CONTRATO Nº 057/2011
PARA CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-
ENERGÉTICA DE COLUNA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO
DOS MUNICIPIOS PACTUADOS E DE JOÃO PESSOA

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

SUS

Classificação Funcional Programática 13.301.10.302.5414.2871- Manter serviços de média
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar da rede conveniada/contratada/suplementar–
Elemento de despesa – 33.90.39 – Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.

SETIMA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de 54.218,40 (cinqüenta e quatro mil,
duzentos e dezoito reais e quarenta centavos), correspondente à aquisição do objeto do
presente Contrato.

NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Semanário Oficial do Município.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): CLÍNICA RADIOLOGICA DR. AZUIL ARRUDA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 17.04.2014

EXTRATO Nº. 058/2014 DO CONTRATO Nº 10.018/2014 PARA LOCAÇÃO DE
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL

ORIGEM: Processo nº 24.243/2013, Dispensa de Licitação nº 10.001/2014

OBJETIVO: Contrato para locação de imóvel não residencial.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): MARIA VERONICA GERONIMO GUIMARÃES

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 12(doze) meses, iniciando-se da data de assinatura do contrato.

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATANTE o valor de 24.000,00(vinte e quatro mil reais) anual.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos do:

- SUS
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 13.301.10.301.5005.4252 - Manter e implementar as atividades de
atenção e assistencia á saúde-desenvolvidas pelas equipes de saúde da família; ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 15/04/2014

EXTRATO N.º 059/2014
PROCESSO 21.814/2013

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO PARA
AQUISIÇÃO DE LETREIROS METÁLICOS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até final do exercício financeiro, relativos a CARTA CONVITE Nº
10.003/2014, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2013/SEDEC

Instrumento: Termo de Convênio n. 002/2013.
Partícipes: Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB, por meio da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, CNPJ/MF n. 08.806.721/0001-03 e a
ESCOLA DE MÚSICA TOQUE DE VIDA - EMTOQUE, CNPJ nº. 07.894.206,0001-51.
Objeto: O objeto do presente convênio visa desenvolver atividades
educativas gratuitas voltadas ao aprendizado de música instrumental e
vocal.
Vigência: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2014.
Obs.: Fica este Termo Aditivo retroativo a fevereiro do ano em curso.
Valor R$ O valor total R$ 157.124,00 (Cento e cinquenta e sete mil e cento e
vinte quatro reais) à conta do orçamento próprio da CONCEDENTE.
Classificação Orçamentária: 10.102.12.361.5200.2563 – código: 4549 –
elemento de despesa 3.3.50.43/00, fonte: Recursos Ordinários.
Signatários: Luiz de Sousa Junior, CPF/MF n. 414.590.754-04, pela Secretario de
Educação e Cultura do Município de João Pessoa, e o Diretor Vicente de
Paula Nóbrega, CPF/MF sob nº 009.092.704-49, Cédula de identidade nº
32.741 – SSP/PB
Data da Assinatura: 08/04/2014.
Publicado no Semanário de nº 1419 e republicado por incorreção.

João Pessoa, 23 de abril de 2014.

Extrato de Contrato
Contrato: 012/2014 Processo: 207/2014

Contratante : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPM
Contratada: ENGELTECH ELEVADORES LTDA - CNPJ: 07.485.559/0001-06

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinatura em: 14/04/2014

Vigência: 12 (doze) meses

Finalidade/objeto do Contrato: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva de 01 (um) Elevador.

Fonte de Recursos Orçamentária:

Atividade: Manutenção dos Shoppings Populares
04.122.5001.2643 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros P. Jurídica
Subelemento: 28 – Manutenção e Conservação de
Máquinas e Equipamentos
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários

Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

13.301.10.302.5005.4290 – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL – HMSI;
- 13.301.10.301.5005.4287 – AÇÕES EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA – MANTER E IMPLEMENTAR AS
AÇÕES DE ATENÇÃO E ASSISTENCIA NO AMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA
- 13.301.10.302.5005.4289 – MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO – UPA, JOÃO PESSOA

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.019/2014 GLOBAL COMERCIAL EIRELI-ME
R$ 68.018,00 (sessenta e oito mil

e dezoito reais) 15 de abril de 2014
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EXTRATO Nº 310/2013 DO TERMO ADITIVO Nº 004/2013 DO CONTRATO Nº 4.126/2009
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, NOS RESPIRADORES VOLUMÉTRICOS DA MARCA
INTERMED DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINACEIROS

AIH

- Classificação Funcional Programática: 10.302.5061.2.110 – Assistência Ambulatorial e Hospitalar; Elemento de

despesa: 3.3.90.39.20 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais),

correspondente à contratação do objeto do presente Contrato e à prorrogação da vigência do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de assinatura deste

instrumento.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): HBL – VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA
DATA DA ASSINATURA: 15.12.2013

PREGÃO 04-025/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2014

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2014 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de
Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699/2012- SEAD, de 19/03/2012, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº
10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
Presencial nº 04-025/2014, devidamente homologado às Fls _____ dos processos administrativos nº. 2013/103346 e
2013/103354 da SEJER, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (CINTO DE TRAÇÃO, COLCHONETE, ESTEPES,
CAIXA TÉRMICA, BOLA SUIÇA, MEDICINE BALL, BARREIRA MOVEL, GOLEIRAS PORTÁTEIS, DISCIPLINADORES,
ESTEIRA ERGOMÉTRICA, MÁQUINA FLEXORA, ULTRASSOM, MESA DE MASSAGEM, CORRENTE RUSSA, CAMA
ELÁSTICA, MÁQUINA DE GELO, HALTERES, ANILHA, E ETC...), PARA ATENDER AS NECESSIADADES DO CENTRO DE
TREINAMENTO DE SELEÇÕES, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na
licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes
termos:

EMPRESA SPORT'S MAGAZINE LTDA

CNPJ 04.826.424/0001-60

ENDEREÇO Av. Pedro I, 404, Centro – João Pessoa/PB – CEP: 58013-021

TELEFONE (83) 3241 6886

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD. UNID QTDE P. UNITÁRIO R$ MARCA

001

CINTO DE TRAÇÃO -
AJUSTÁVEL (CORDAS DE
TRAÇÃO) CINTURÃO
CONFECCIONADO EM EVA,
NYLON E AERADO QUE
GARANTEM A DURABILIDADE
E HIGIENE, ITENS INCLUSOS:
2 CINTURÕES 4 ELÁSTICOS -
INTENSIDADE MÉDIA 2
MANOPLAS COM ARGOLAS
DE AÇO - CANELEIRAS, 02
(DUAS) MANOPLAS COM
ARGOLAS DE AÇO.

1180403002 UND 16 R$ 240,00 SCALIBU

002

COLCHONETE PARA
ABDOMINAL - COLCHONETE
PARA GINÁSTICA
REVESTIDO, IDEAL PARA
VOCÊ PRATICAR SEUS
EXERCÍCIOS COM
CONFORTO, PODE SER
USADO EM CASA OU NA
ACADEMIA, POIS É MUITO
PRÁTICO E NÃO OCUPA
MUITO ESPAÇO. -REVESTIDO
EM NAPA CICAP -
DENSIDADE: AGLOMERADO
AG 100 DIMENSÕES
APROXIMADAS: 95X44X3CM
(AXLXP) PESO APROXIMADO:
1,3 KG GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES.

1090403044 UND 15 R$ 40,00 S&T

003

ESTEPES (BANCOS)
CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO RIGIDO,
COM REGULAGEM DE
ALTURA 15 E 20CM - IDEAL
PARA EXECUTAR AERÓBIAS.
GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES.

1110305002 UND 8 R$ 230,00 SLADE

005

TORNEZELEIRAS DE
MUSCULAÇÃO 1 KG -
GARANTIA 06 MESES - PESO
1 KG - MEDIDAS APROX. 50 X
13 CM.

1110320019 UND 30 R$ 19,80 KNOCKOUT

007

BOLSAS DE ÁGUA QUENTE
GRANDE BORDAS
REFORÇADAS E BOCAL
FIRME PARA MAIOR
SEGURANÇA. FABRICADA EM
BORRACHA NATURAL.
ALETAS PARA DIFUSÃO DE
CALOR.

1089902013 UND 5 R$ 45,00 MERCUR

008

BOLA SUIÇA DE 75 CM
GARANTIA 06 MESES
CAPACIDADE ATÉ 150 KG.
(CAPACIDADE ESTÁTICA)
VENDIDA MUCHA COM PINO
PARA FECHAMENTO DO
BICO.

1090602025 UND 3 R$ 93,00 SUPERMEDY

009

BOLA SUIÇA DE 85 CM
GARANTIA 06 MESES
CAPACIDADE ATÉ 150 KG.
(CAPACIDADE ESTÁTICA)
NÃO ACOMPANHA BOMBA.
VENDIDA MUCHA COM PINO
PARA FECHAMENTO DO
BICO.

1090602016 UND 3 R$ 115,00 SUPERMEDY

010

BOLA DENTE D LEITE 300 G
BOLA TIPO DENTE DE LEITE,
COM BORRACHA
RESISTENTE.

1110302027 UND 30 R$ 11,00 CANARINHA

011

BOLA FEIJÃO
CARACTERÍSTICAS: BOLA
COMPOSTA EM LÁTEX
ESPECIAL 55X80CM DE
DIÂMETRO. QUALQUER COR.
GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

1110402100 UND 5 R$ 95,00 SUPERMEDY

012

MEDICINE BALL - BOLA 3 KG -
CÂMARA AIRBILITY -
MATRIZADA- BORRACHA -
MIOLO SLIP SYSTEM
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
COR. AMARELA.

1110302114 UND 2 R$ 135,00 ACTE
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014

MEDICINE BALL - PESO 5 KG
BOLA DE USO
FISIOTERÁPICO E PARA
TREINAMENTOS
ESPECÍFICOS, MATRIZADA,
CONFECCIONADA COM
BORRACHA.

1110313018 UND 2 R$ 225,00 PENALTY

016

BARREIRA MOVEL, COM
ALTURA FIXA PARA
MARCAÇÃO DE LIVRES -
PORTATIL. TROLEI PARA
BARREIRAS (5 BONECOS)
PERMITE O USO DAS
MESMAS EM RELVADO
SINTETICO E SUPERFICIES
DE PISOS DURO GRAÇAS AO
SISTEMA DE 4 RODAS E
ALÇA, O SISTEMA PODE SER
MOVIDO COM O MINIMO -
ESFORÇO. KIT INCLUI:
CARRO DE TRANSPORTE
(TROLEI) + BARREIRA DE 5
(CINCO) ELEMENTOS
ALTURA FIXA DE 175 CM.

4070502036 UND 2 R$ 4.900,00 SPORTIN

018

MACA DE DESLOCAMENTO
DENTRO DE CAMPO,
CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO E TELA DE FIO DE
NYLON 2000 REVESTIDO EM
PVC.

4040713008 UND 2 R$ 920,00 SPORTIN

021

BANCOS OFICIAIS COM 5
LUGARES BANCO MADEIRA
(SUECO) COR: MADEIRA
TAMANHO MÍNIMO: 0,35 X
0,30 X 6,0 M.

4080102459 UND 2 R$ 1.300,00 PANGUÉ

022

GOLEIRAS PORTÁTEIS
(TRAVES COM RODAS)
TUBOS DE AÇO CARBONO 4”,
PINTURA SINTÉTICA
TAMANHO INTERNO LIVRE
7,32M X 2,44M, HASTE 0,65 E
PROFUNDIDADE 1,60M
(TAMANHO OFICIAL)
ACOMPANHA KIT CABO DE
AÇO PARA SUSTENTAÇÃO
DA REDE

4070507006 UND 2 R$ 8.900,00 SPORTIN

025

ESTEIRA ERGOMÉTRICA -
DISPLAY: MULTIFUNCIONAL
EM LCD - VELOCIDADE,
DISTÂNCIA, CRONÔMETRO,
MONITORAÇÃO CARDÍACA E
CALORIAS. PROGRAMAS: 11
PROGRAMAS DE
TREINAMENTO, GRÁFICO DE
DESEMPENHO INTERATIVO E
DE FÁCIL LEITURA SISTEMA
DA ABSORÇÃO DE IMPACTO:
SAC SHOCK ABSORBER
CONTROL (OPCIONAL).
SISTEMA DE INCLINAÇÃO
ELETRÔNICA: 0 A 15%.
MONITORAÇÃO CARDÍACA:
HANDGRIP E RECEPTOR
PARA CINTA TORÁCICA
POLAR. LUBRIFICAÇÃO:
MANUAL. ESTRUTURA: DE
AÇO REVESTIDA COM
PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ MOTOR: 5 HP AC.
VELOCIDADE MÁXIMA: 25
KM/H OU SUPERIOR ÁREA
MÍNIMA DA MANTA: 58,6” X
19,7” / 148 CM X 50 CM (CXL)
CAPACIDADE MÍNIMA DE
UTILIZAÇÃO: 330 LBS / 180
KG DIMENSÕES MÍNIMAS:
81,5” X 35,4” X 57,8“ / 212 CM
X 86 CM X 145 CM (C X L X A)
OPÇÕES DE IDIOMA: TRÊS
(INGLÊS, ESPANHOL OU
PORTUGUÊS) GARANTIA
LIMITADA: 5 ANOS PARA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
TENSÃO: 110 OU 220 VAC

4099905016 UND 4 R$ 9.200,00 EMBREEX

027

BICICLETA ERGOMÉTRICA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
• PAINEL INTUITIVO COM
FAIXA MOTIVACIONAL,
DISPLAY COM LETRAS
GRANDES, SUPORTES PARA
GARRAFAS E ACESSÓRIOS,
PROGRAMAS DE
TREINAMENTO. • AJUSTE DO
ASSENTO QUE PERMITE
REGULAGEM SIMPLES E
RÁPIDA. • PEDAIS GRANDES
PARA MAIOR APOIO, COM
TIRAS FIRMA-PÉ. MAIOR
SEGURANÇA AO PEDALAR. •
CAPACIDADE MÍNIMA DE
USO: 160KG. • DIMENSÕES

4099902034 UND 4 R$ 4.300,00 EMBREEX

MÍNIMAS: 58CM (L) - 115CM
(C) - 150CM (A). •
ESTRUTURA: ESTRUTURA
EM AÇO CARBONO COM
PINTURA ELETROSTÁTICA
NA COR PRATA. • PEDAIS:
ROLAMENTOS BLINDADOS,
PEDAIS GRANDES E COM
FIRMA-PÉ • ELETRICIDADE:
GERAÇÃO
ELETROMAGNÉTICA, NÃO
NECESSITA DE ENERGIA
EXTERNA. (EXISTE PRÉ-
DISPOSIÇÃO PARA FONTE
DE ENERGIA EXTERNA). •
DISPLAY: INTUITIVO,
TECLADO TÁCTIL COM
TECNOLOGIA LED. •
INFORMAÇÕES DO DISPLAY:
TEMPO, DISTÂNCIA, RPM,
RESISTÊNCIA (CARGA),
BATIMENTOS CARDÍACOS,
GASTO CALÓRICO
(CALORIAS / METS). •
PROGRAMAS: MÍNIMO DE 11
PROGRAMAS PRÉ-
DEFINIDOS. •
MONITORAMENTO
CARDÍACO: HANDGRIP E
FREQUENCÍMETRO POLAR. •
RESISTÊNCIA: 15 NÍVEIS DE
RESISTÊNCIA
ELETROMAGNÉTICA. •
GARANTIA MÍNIMA DE 03
ANOS

028

SUPINO DECLINADO
CARACTERÍSTICAS
ESPECÍFICAS -1 SUPORTE
PARA ARMAZENAMENTO DE
ANILHAS. - BRAÇOS COM 2
SUPORTES DE ANILHAS.-
SISTEMA DE MOVIMENTO
CONVERGENTE DOS
BRAÇOS. - BRAÇOS COM
REGULAGEM DO PONTO DE
SAÍDA. - APOIO DAS PERNAS
COM REGULAGEM DE
DISTÂNCIA - ESTRUTURA EM
AÇO, COM SISTEMA
NIVELADOR QUE GARANTE
ESTABILIDADE E
SEGURANÇA. - GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES

4070519009 UND 1 R$ 2.600,00 NIPPON

030

MÁQUINA FLEXORA -
ESTRUTURA EM AÇO
REVESTIDA COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ;
SISTEMA DE VARIAÇÃO DE
FORÇA; CABOS DE AÇO 3/16"
REVESTIDOS COM TECIDO
NÁUTICO; ESTOFADOS
INJETADOS EM
POLIURETANO, REVESTIDO
COM TECIDO NÁUTICO;
CAPACIDADE DE PESO:
ENTRE 80 KG A 120 KG.
FARANTIA MINIMA DE 01
ANO.

4070513012 UND 2 R$ 5.200,00 NIPPON

031

MÁQUINA EXTENSORA -
ESTRUTURA EM AÇO
REVESTIDA COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ;
SISTEMA DE VARIAÇÃO DE
FORÇA; CABOS DE AÇO 3/16"
REVESTIDOS EM NYLON;
ESTOFADOS INJETADOS EM
POLIURETANO, REVESTIDO
COM TECIDO NÁUTICO;
CAPACIDADE DE PESO:
ENTRE 80 KG A 120 KG.

4070513013 UND 2 R$ 5.200,00 NIPPON

038

CAMA ELÁSTICA /
TRAMPOLIM DIMENSÕES
96CM DIÂMETRO PESO 500G.

4091103001 UND 4 R$ 265,00 POLIMET

041

DISCO DE PROPRIOCEPÇÃO
CARACTERÍSTICAS PODE
SER UTILIZADO NO SENTIDO
HORÁRIO E ANTI-HORÁRIO;
POSSUI EVA NO LADO
INFERIOR, PARA EVITAR
DESLIZES; COMPOSIÇÃO
FÍSICA: MADEIRA; EVA
LIXADA; AÇO CARBONO;
RAVENA TIPO FEIJÃO. -
PESO MÁXIMO: 135 KG
DISTRIBUÍDO
UNIFORMEMENTE GERAIS
GARANTIA: 12 MESES.

4091104000 UND 6 R$ 130,00 SLADE
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042

ESCADA FUNCIONAL
MEDIDAS: LARGURA 45CM
COMPRIMENTO DEGRAU
50CM COMPRIMENTO TOTAL
5M FITA: 40MM NA COR
PRETA (LATERAIS) E 35MM
FITA AMARELA (DEGRAUS).
ACABAMENTO COM ILHÓS
NAS PONTAS PARA FIXAÇÃO.
UTILIZADO PARA
TRABALHOS DE AGILIDADE E
COORDENAÇÃO MOTORA E
TRABALHO FUNCIONAL.

4091105004 UND 1 R$ 148,00 SCALIBU

043

BALANÇO DE
PROPRIOCEPÇÃO -
CARACTERÍSTICAS
ARMAÇÃO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA COM PÉS
PRETOS, MADEIRA TIPO
COMPENSADO 15MM COM
BORRACHA PRETA ANTI-
DERRAPANTE (PROTEÇÃO
FIXADA NA LATERAL DA
MADEIRA PARA QUE NÃO
OCORRA COLISÃO DA
MESMA COM A ARMAÇÃO)
CORRENTES ZINCADAS.
DIMENSÕES MÍNIMAS
(LXCXH): 40X60X48CM
GARANTIA: 12 MESES.

4091102003 UND 1 R$ 195,00 SLADE

045

HALTERES DE 01 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 1 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
01KGS. GARANTIA: 12
MESES.

1110308002 UND 2 R$ 9,00 UNIBRAS

046

HALTERES DE 02 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 2 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
02KGS. GARANTIA: 12
MESES.

1110308003 UND 2 R$ 18,00 UNIBRAS

047

HALTERES DE 03 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 3 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
03KGS. GARANTIA: 12
MESES.

1110308004 UND 2 R$ 36,00 UNIBRAS

048

HALTERES DE 04 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 4 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
04KGS. GARANTIA: 12
MESES.

1110308005 UND 2 R$ 46,00 UNIBRAS

049

HALTERES DE 05 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 5 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
05KGS. GARANTIA: 12
MESES.

1110308006 UND 2 R$ 49,00 UNIBRAS

050

HALTERES DE 06 KG:
HALTER EMBORRACHADO
DE 6 KG HALTER DE FERRO
FUNDIDO, EMBORRACHADA.
CONFECCIONADO EM
FERRO FUNDIDO; PEGADAS
ANATÔMICAS;
EXTREMIDADES
ARREDONDADAS; POSSUI
INDICAÇÃO NUMÉRICA DO
PESO IMPRESSA NO
PRODUTO; EMBORRACHADO
EM PVC POR SISTEMA DE
IMERSÃO COM OPÇÃO DE
CORES; INODORO. PESO:
06KGS.

1100308000 UND 2 R$ 66,00 UNIBRAS

051

ANILHA DE FERRO 5 KG
CONFECCIONADA EM FERRO
FUNDIDO; VAZADA; COM
DUAS PEGADAS LATERAIS
PARA FACILITAR O
TRANSPORTE E MANUSEIO;
POSSUI INDICAÇÃO DO
PESO; ORIFÍCIO CENTRAL
COM COLOCAÇÃO DA
ANILHA COM 1,1/8 DE
DIÂMETRO; ACABAMENTO
ARREDONDADO; SEM
FARPAS; REVESTIMENTO
EMBORRACHADO; PESO
5KG. OBS: COM OPÇÃO DE
CORES.

1110301116 UND 12 R$ 45,00 UNIBRAS

052

ANILHA DE FERRO 3 KG.-
CONFECCIONADA EM FERRO
FUNDIDO; VAZADA; COM
DUAS PEGADAS LATERAIS
PARA FACILITAR O
TRANSPORTE E MANUSEIO;
POSSUI INDICAÇÃO DO
PESO; ORIFÍCIO CENTRAL
COM COLOCAÇÃO DA
ANILHA COM 1,1/8 DE
DIÂMETRO; ACABAMENTO
ARREDONDADO; SEM
FARPAS; - REVESTIMENTO
EMBORRACHADO; PESO
3KG. OBS: COM OPÇÃO DE
CORES.

1110301114 UND 12 R$ 27,00 UNIBRAS

053

ANILHA DE FERRO 2 KG.-
CONFECCIONADA EM FERRO
FUNDIDO; VAZADA; COM
DUAS PEGADAS LATERAIS
PARA FACILITAR O
TRANSPORTE E MANUSEIO;
POSSUI INDICAÇÃO DO
PESO; ORIFÍCIO CENTRAL
COM COLOCAÇÃO DA
ANILHA COM 1,1/8 DE
DIÂMETRO; ACABAMENTO
ARREDONDADO; SEM
FARPAS; REVESTIMENTO
EMBORRACHADO; PESO
2KG. OBS: COM OPÃO DE
CORES.

1110301113 UND 12 R$ 18,00 UNIBRAS

054 BARRA OCA 0,40M COM
PRESILHAS

1110302169 UND 6 R$ 49,00 POLIMET

055 POLIBARRA 1110316062 UND 3 R$ 110,00 POLIMET

EMPRESA HBL - VENDAS E SERV. DE ART. MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA

CNPJ 05.000.571/0001-40

ENDEREÇO Rua Otacílio de Albuquerque, 219, Torre – João Pessoa/PB – CEP: 58040-720

TELEFONE (83) 3244 4033

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD. UNID QTDE P. UNITÁRIO R$ MARCA

004

FAIXA ELÁSTICA - VÁRIOS
GRAUS DE RESISTÊNCIA -
COMPRIMENTO: 1,5 M, -
LARGURA: 14 CM.
DIFERENCIAIS: - LEVES E
PORTÁTEIS. - ECONÔMICAS
E VERSÁTEIS, POSSIBILITAM
UMA AMPLA GAMA DE
EXERCÍCIOS. - PRODUZEM
FORÇA POSITIVA E
NEGATIVA SOBRE OS
MÚSCULOS. - RESISTÊNCIA
UNIFORME. - APROVADAS
PELA APTA (AMERICAN
PHYSICAL THERAPY
ASSOCIATION).
COMPOSIÇÃO: - BORRACHA
NATURAL. - UMA DE CADA
NÍVEL DE RESISTÊNCIA
GARANTIA DE NO MÍNIMO 1
ANO.

1110320018 UND 5 R$ 18,20 CARCI
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032

ULTRASSOM
CARACTERISTICAS
TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO
MICROCONTROLADA; TELA
EM LCD (LIQUID CRYSTAL
DISPLAY) AZUL;
FREQUÊNCIA PORTADORA
DE 1 MHZ; SENSOR TÉRMICO
DE DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO AO
ULTRAPASSAR 41°C; MODO
DE EMISSÃO ONDA PULSADA
E CONTÍNUA; REPETIÇÃO DE
PULSO COM 100HZ, 48HZ E
16 HZ E MODULAÇÃO EM 20%
OU 50% DE TEMPO ON; ERA
DE 3,5CM²; INTENSIDADE
REGULADA E MENSURADA
EM W E W/CM²
VISUALIZADAS ATRAVÉS DO
PAINEL DIGITAL; TIMER DE
ATÉ 30 MINUTOS. SAÍDA
PARA TERAPIA COMBINADA.
VOLTAGEM: BIVOLT.
GARANTIA 24 MESES
REGISTRADO NA ANVISA.

4099921003 UND 4 R$ 1.020,00 IBRAMED

033

TENS: TENS
(ELETROANALGESIA)
PORTÁTIL - BIVOLT OU 220V.
DUAL CHANNEL PARA USO
COM 2 OU 4 ELETRODOS. 3
MODOS DE TENS UNIDADE:
BURST, MODULATION,
CONSTANT. TECNOLOGIA DE
MICROPROCESSADOR PARA
O DESEMPENHO DE
MARCAÇÃO DE PRECISÃO
LARGURA DE PULSO: 30-260
(MS) FREQUÊNCIA: 20-150
(HZ) 80 MA AMPLITUDE
FORMA DE ONDA:
ASSIMÉTRICA, BI-FÁSICOS
PULSO PRAÇA TIMER: 15, 30,
CONSTANT, MANUAL DE
INSTRUÇÕES GERAIS EM
PORTUGUÊS, GARANTIA 12
MESES.

4099920017 UND 4 R$ 730,00 CARCI

036

CORRENTE RUSSA
ELETROESTIMULADOR
MULTIFUNCIONAL:
CORRENTE DE MÉDIA
FREQUÊNCIA, CORRENTE
RUSSA E CORRENTE AUSSIE
- CARACTERÍSTICAS
TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO
MICROCONTROLADA;
CORRENTE RUSSA COM
PORTADORA DE 2500 HZ E
MODULADA POR TRENS DE
PULSO A 50 HZ CORRENTE
MÉDIA FREQUÊNCIA TIMER
AJUSTÁVEL DE 1 A 60
MINUTOS; 10 CANAIS DE
SAÍDA; PROJETADO
SEGUINDO NORMAS
TÉCNICAS DE SEGURANÇA;
ALIMENTAÇÃO: TENSÕES DE
REDE NA FAIXA DE 100 - 240
VOLTS 50/60 HZ. CORRENTE
AUSSIE (CORRENTE
AUSTRALIANA) (FREQUÊNCIA
DE PORTADORA DE 1.000HZ
OU 4.000HZ COM DURAÇÃO
DE BURST DE 4MS OU 2MS);
ELETROLIPOLISE (2.500HZ
MODULADO POR 75HZ);
VOLTAGEM: BIVOLT
GARANTIA 24 MESES.
REGISTRADO NA ANVISA.

4091103000 UND 2 R$ 2.930,00 IBRAMED

037

FES TENS/FES
(ELETROANALGESIA /
ELETROESTIMULADOR)
PORTÁTIL -
CARACTERÍSTICAS MODOS
DE OPERAÇÃO: TENS: MODO
NORMAL (TENS:
CONVENCIONAL); TENS VF
TENS COM VARIAÇÃO
AUTOMÁTICA DE
FREQUÊNCIA; TENS VIF
TENS COM VARIAÇÃO
AUTOMÁTICA DE
INTENCIDADE E
FREQUÊNCIA; TENS AC TENS
ACUPUNTURA; BURST TENS
MODULADO EM TRENS DE
PULSO A 2HZ; FES SYNC FES
SINCRONIZADO; FES REC
FES RECÍPROCO; FES SYNC
VIF FES SINCRONIZADO COM
VARIAÇÃO AUTOMÁTICA DE
INTENSIDADE E
FREQUÊNCIA ; FES REC VIF

4091106000 UND 2 R$ 522,00 IBRAMED

FES RECÍPROCO COM
VARIAÇÃO AUTOMÁTICA DE
INTENSIDADE E
FREQUÊNCIA. VOLTAGEM:
BIVOLT GARANTIA 24 MESES
REGISTRADO NA ANVISA.

039

ESPALDAR SUECO
ESTRUTURA EM MADEIRA
C/12 BARRAS DE APOIO.
ENVERNIZADA. - GARANTIA
03 ANOS - REGISTRO ANVISA
- MEDIDAS MÍNIMAS DO
PRODUTO 47 X 238 X 92 CM
(PXAXL) - SUPORTA ATÉ 135
KG.

4091105003 UND 1 R$ 520,00 CARCI

040

TORRE SUPORTE PARA 10
PARES DE HALTERES DE 1 A
10KG CONFECCIONADO EM
AÇO CARBONO 50 X 50MM
PARA CONJUNTO DE
HALTERES REVESTIDOS
(EMBORRACHADOS) EM PVC
COLORIDO, FACILITANDO
IDENTIFICAÇÃO DO PESO.

4091120003 UND 1 R$ 130,00 CARCI

CLÁUSULA I – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA II – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1. O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por parte da
Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.
2. A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe facultada à
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela Secretaria
de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital
do Pregão nº 04.025/2014, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão
autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IV – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

2. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar o
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

3. Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA V – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.

João Pessoa, 25 de abril de 2014
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 206/2014

Contratação da BANDA BEREGUEDÊ representado por EDVALDO DE OLIVEIRA
LIMA - ME - CNPJ Nº. 15.309.538/0001-50, para uma apresentação no dia 13 de abril de
2014 – na Tradicional Festa do Bairro Padre Zé – Bairro Padre Zé, às 20h00, conforme
memorando N.º 197/2014, do dia 10 de abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 206/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
BANDA BEREGUEDÊ representado por EDVALDO DE OLIVEIRA LIMA - ME - CNPJ
Nº. 15.309.538/0001-50, pelo valor Global de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 11 de Abril de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 208/2014

Contratação da COMPANHIA DE TEATRO ARGONAUTAS - CNPJ Nº
12.098.351/0001-66, para uma apresentação no dia 03 de maio de 2014, com o
Espetáculo OS TRÊS PORQUINHOS - no Bairro do Geisel, no horário de 15h00 e
outra às 19h00, conforme memorando N.º 40/2014, do dia 04 de abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 208/2014,
fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da COMPANHIA DE TEATRO ARGONAUTAS - CNPJ Nº
12.098.351/0001-66, pelo valor Global de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 16 de Abril de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 209/2014

Contratação da BANDA BEREGUEDÊ representado por EDVALDO DE OLIVEIRA
LIMA - ME - CNPJ Nº. 15.309.538/0001-50, para uma apresentação no dia 04 de maio
de 2014 – na Festividade no Bairro do Geisel – Bairro do Geisel, às 15h00 e às 19h00,
conforme memorando N.º 195/2014, do dia 03 de abril de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 209/2014,
fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA BEREGUEDÊ representado por EDVALDO DE OLIVEIRA
LIMA - ME - CNPJ Nº. 15.309.538/0001-50, pelo valor Global de R$ 6.000,00 (Seis
mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 16 de Abril de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO N.º023/2014

Processo nº. 207/2014

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva com reposição de peças quando necessário, de 01 (um) elevador
instalado no Shopping Popular 4&400, pelo período de 12 (doze) meses, HOMOLOGO
a DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 023/2014, fundados em parecer Jurídico deste
Instituto de Previdência, em conformidade com o disposto no Art. 24, Inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93, acolho o parecer, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor da
empresa ENGELTECH ELEVADORES LTDA-EPP, CNPJ: nº 07.485.559/0001-06, no
valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

João Pessoa, 14 de abril de 2014

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

CÂMARA MUNICIPAL

Prorrogação da Medida Provisória 042/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º042 DE ABRIL DE 2014

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
cumprindo o que determina o Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica
do Município de João Pessoa - PB, faz saber que, nos termos do § 7º do
art. 62 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32 de 2001, a Medida Provisória de nº 042, de 26 de
fevereiro de 2014, terá sua vigência prorrogada pelo período de 60 dias,
a partir 26 de abril de 2014, estando apta a continuar produzindo seus
respectivos efeitos jurídicos, já que sua possível conversão em lei ainda
não foi consolidada por esta Casa Legislativa.

Sala da Presidência, 12 de abril de 2014.

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO

Processo n.° 103-2-28-000225-1/2013
Convite n.° 02/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E ELMAR PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2013.
FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Prorrogação do Lapso Temporal do Contrato por 12 (doze) meses
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
DOTAÇÃO: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.39.01

João Pessoa, 07 de abril de 2014.

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

EXTRATO – TERMO ADITIVO

Processo Administrativo N°: 103-2-28-000316-1/2013
Inexigibilidade n.° 02/2013
PARTES: Câmara Municipal de João pessoa e Editora Jornal da Paraíba Ltda.
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2013.
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.39.01

João Pessoa, 14 de abril de 2014.

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa



Pág. 014/07    *    n° 1421 * SEMANÁRIO OFICIALEXTRA João Pessoa, 20 a 26 de abril de 2014

EXTRATO - CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°: 103-3-304-000111-1/2014
ORIGEM: Pregão nº 03/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de João Pessoa
CONTRATADO: Rix Internet LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores
OBJETO: Prestação de Serviços de Acesso à Internet
INSTRUMENTO: Contrato nº 04/2014.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.5279.2471 - 3.3.90.39.01
VALOR TOTAL: R$ 10.992,00 (dez mil novecentos e noventa e dois reais)
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2014.
VIGÊNCIA: até 31/03/2015.

João Pessoa-PB, 31 de março de 2014.

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 103-1-20-000312-1/2014
N º CONTRATO : 15/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 08/2014
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E LUCCHESI COMÉRCIO DE
VARIEDADES LTDA EPP.
OBJETO: Fornecimento de material de expediente
VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias a partir da assinatura do contrato
VALOR: R$ 7.669,00 ( Sete mil seiscentos e sessenta e nove reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.5279.2471
FONTE DE RECURSO - 3.3.90.30.01 – Material de Consumo
DATA DA ASSINATURA: 01 de Abril de 2014

João Pessoa-PB, em 01 de Abril de 2014

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

EXTRATO - CONTRATO

PROCESSO N°: 103-1-20-000322-1/2014
CONTRATO Nº: 17/2014
OBJETO: Aquisição de exemplares da Revista a SEMANA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 02/2014
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações posteriores
CONTRATANTE: Câmara Municipal de João Pessoa
CONTRATADO: N. B. R. EDITORA LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2014
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

João Pessoa-PB, 25 de abril de 2014.

Durval Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa


